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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REJULGAMENTO DA CAUSA E INVIABILIDADE DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ILEGITIMIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Como regra geral, é imprescindível para a oposição de embargos de declaração que a parte demonstre a existência, na decisão embargada, de um ou mais dos pressupostos de seu cabimento, a saber, omissão, obscuridade ou contradição, nos termos do art. 535, incisos I e II, do CPC então vigente (art. 1.022, incisos I e II, do CPC atual).

2. O acórdão embargado foi proferido na regência do CPC de 1973, e a controvérsia foi dirimida pelo Tribunal segundo a sua compreensão da matéria, declinando-se no acórdão embargado os fundamentos relevantes e suficientes para solução da lide ao seu tempo (tempus regit actum). 

3. Mesmo na hipótese de embargos declaratórios para fins de prequestionamento da questão legal ou constitucional, é pacífico o entendimento de que é incabível a interposição de tais embargos de declaração se não estiverem presentes os pressupostos específicos dessa modalidade de integração do julgado, conforme precedentes deste Tribunal declinados no voto.

4. Decidiu este Tribunal, com base em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no acórdão embargado, que o Ministério Público Federal somente tem legitimidade para promover ação civil pública visando à defesa de direitos individuais homogêneos e disponíveis e casos restritos, não se prestando à defesa de interesse de um grupo específico de indivíduos.

5. O fundamento exposto no acórdão está em consonância com o art. 129, inciso II da Constituição, bem como art. 6º, incisos VII e XII, da Lei Complementar nº 75/93, dispositivos que tratam exatamente da competência do Ministério Público da União.

6. Os embargos de declaração não se prestam à reanálise do que já foi decidido por esta Corte, por isso que deve ser mantido, na íntegra, o acórdão embargado.

7. Assim, ausentes os pressupostos de cabimento dos declaratórios, devem estes ser rejeitados.

A C Ó R D Ã O
Decide a Turma, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

1ª Turma do TRF da 1ª Região – 17/05/2017.

Juiz Federal AILTON SCHRAMM DE ROCHA

Relator Convocado
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